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Nota Técnica nº 13/2025/DITEC IPHAN-ES/IPHAN-ES
ASSUNTO:  Manifestação técnica sobre a contratação de serviços de filmagem e
fotografia para a Reunião de Articulação do Jongo no Espírito Santo em 2025
​REFERÊNCIA: Proc. 01409.000321/2024-60

Vitória, 18 de março de 2025.
 
1. INTRODUÇÃO
1.1. A presente nota técnica tem por finalidade examinar a filmagem e
fotografia da Reunião de Articulação do Jongo no Espírito Santo em 2025, ocorrido
nos dias 14, 15 e 16 março de 2025, no Hotel Transamérica Fit Reta da Penha,
Vitória/ES. 
1.2. Este texto enfoca particularmente a prestação de serviços de filmagem e
fotografia executado pela empresa Pablo Fernandes Violante - Make
Collection, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.916.881/001-96, sediada na Rua Antônio
Pereira da Silva, Nº 470, em Guaratiba, Rio de Janeiro/RJ, CEP 23.028-060. De
antemão, registro a excelência na qualidade do transporte e do atendimento e
cumprimento de todos os procedimentos previstos para a execução dos serviços e
recomendo o pagamento dos valores.
2. PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE ORGANIZAÇÃO DE FILMAGEM E
FOTOGRAFIA
2.1. Ao assinar o contrato nº 02/2025 (SEI nº 5971500), relativo à
contratação de serviços de filmagem e fotografia, a equipe da Divisão
Técnica entrou em contato com os representantes da empresa para comunicação
direta sobre a programação da Reunião de Articulação do Jongo no Espírito Santo em
2025 e alinhamento quanto aos serviços de filmagem e fotografia do evento como
um todo, desde a chegada dos dententores no hotel, até os momentos de debate,
apresentação de slides, exposição de temas relativos à pauta, sociabilidade e rodas
de jongo. 
2.2. Ressalto que em relação às fotografias, o material compartilhado
apresenta uma boa qualidade, estão bem enquadradas, possuem uma boa
resolução, apresentam temas diversificados, contaram com uma iluminação
adequada, cobrem os três dias de encontro, enfim, contemplam todo o previsto nas
exigências do contrato cumprindo fielmente o previsto.
2.3. Contudo, até o presente momento, a avaliação parcial do material bruto,



resultante da filmagem do evento, apresenta algumas imperfeições no que tange à
resolução das imagens, à iluminação, e à duração dos vídeos, os quais são curtos em
relação ao total demandado para a empresa. Foi especificado em comunicação
prévia, todavia, por parte da contratada, que o material está ainda em estado bruto,
de modo tal que o produto final apresentará uma melhor qualidade após o processo
de edição de imagem, com o clareamento desta e a apresentação das cenas em uma
melhor resolução.  
3. CONCLUSÃO
3.1. Diante o exposto, considero que os serviços de fotografia cumpriram
plenamente os requisitos sugeridos e os propósitos aos quais se propunham porém,
que os serviços de filmagem, até o presente momento, cumpriram apenas
parcialmente os requisitos sugeridos e os propósitos previstos, de modo que a
empresa contribuiu à administração pública. 
3.2. Por esse motivo, recomendo o envio deste processo com o Ateste de
Nota Fiscal à Divisão Administrativa para o pagamento parcial pelo serviço prestado,
relativo à 50% do valor total. A outra metade será efetuada após a edição final dos
materiais. Bem como recomendo também o envio desta Nota Técnica e ofício de
agradecimento à empresa contratada. 
3.3. Submeto à apreciação da Chefia da Divisão Técnica e Gabinete da
Superintendência, para providências.  
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